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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
LPG – LEI PAULO GUSTAVO

                                                        
 O GRUPO DE TRABALHO E COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS EDITAIS DA LEI PAULO GUSTAVO NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, NOMEADO ATRAVÉS DA PORTARIA N° PORTARIA Nº 237, DE 15 DE MAIO DE 2024, DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DOS EDITAIS DA LEI PAULO GUSTAVO:
EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE AUDIOVISUAL (APOIO DIRETO A PROJETOS)
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 – SR. MÁXIMO DE ASSUNÇÃO – LEI PAULO GUSTAVO – AUDIOVISUAL

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

	Linha 1

	
	Proponente
	Resultado

	01
	CHQ – Coletivo Herdeiras do Quariterê
	Classificado

	02
	Alcindo Crespo Chaves
	Desclassificado




	Linha 2

	Sem Propostas






	Linha 3

	Sem Propostas





	Linha 4

	
	Proponente
	Resultado

	01
	Alcindo Crespo Chaves
	Classificado

	02
	Diego Roberto de Oliveira Freitas
	Desclassificado




EDITAL Nº 02/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO – SRA. LÍDIA LEITE DA SILVA
INSTRUTORES EM AUDIOVISUAL E PRODUÇÃO CULTURAL COM ÊNFASE NO AUDIOVISUAL
	Grupo 1

	
	Proponente
	Resultado

	01
	CHQ – Coletivo Herdeiras do Quariterê
	Classificado



	Grupo  2

	
	Proponente
	Resultado

	01
	Silviane Ramos Lopes da Silva
	Classificado






EDITAL Nº 03/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO –  SR JOAQUIM POETA
	[bookmark: _GoBack]
	Proponente
	Resultado

	01
	Siro Leite Ribeiro - Pessoa Física
	Classificado

	02
	Jacqueline França de Lira
	Classificado

	03
	Maria Laura Cuellar Lopez
	Classificado

	04
	Zózima Frazão de Almeida da Costa
	Classificado

	05
	Vanda de Moraes Coelho
	Classificado

	06
	Nazário Frazão de Almeida
	Classificado

	07
	Eulinda Fernandes Leite
	Classificado

	08
	Maria das Dores Ramos Lopes da Silva
	Classificado

	09
	Diego Roberto de Oliveira Freitas
	Classificado



Observação do grupo de trabalho: havendo saldo remanescente aqueles que ficaram classificados com capacidade Técnica poderá ser remanejado conforme previsibilidade do Edital. 
Atenciosamente,
                   Vila Bela da Santíssima Trindade, 17 de maio de 2024.
Comissão de Análise e Avaliação dos Editais da Lei Paulo Gustavo

Czarina Farias de Brito
Secretária Municipal de Cultura
Port. 452/2022


Arisley Bruno Valeriano dos Santos
Administrador de Departamento de Cultura


Patrícia Aparecida Andrade
Representante da Secretaria de Administração


Renilda Gonçalves de Almeida
Representante do Conselho Municipal de Cultura
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